
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DA 7* REGIÃO MILITAR

í>^ BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1- Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

CONTRATANTE: UNIÀO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/
1° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO.
CONTRATADO: CLÍNICA FÃCIL LTDA

NOME FANTASIA: CLÍNICA FÁCIL (OCS)
OBJETO: Prestação de serviços de atividade médica ambulatorial, odontológica,
serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento.

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: Da data da assinatura à 31 de dezembro de 2024.

VALOR ESTIMADO: R$ 300.000,00

REGIME DE EXECUÇÃO: indireta, empreitada por preço unitário.
PROCESSO N": 64039.001870/2024-27

CONTRATO N": 001/2024

EDITAL: 001/2023

INEXIGILBILIDADE: 006/2024

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do 1° Batalhão de
Engenharia de Construção, órgão do Exército Brasileiro, com sede na cidade de
Caicó/RN à Rua Tonheca Dantas, 463, Bairro Penedo, inscrito no CNPJ/MF sob o Nr
07.524.768/0001-03, representada neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, MAURI
SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS - Tenente Coronel, portador da cédula de
identidade n° ***48I***-2/MD/EB, expedida pelo Serviço de Identificação do Exército
Brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 767.***.***-04, nomeado pela Portaria n° 485, de
12 de maio de 2022, do Comandante do Exército, publicada no D.O.U n° 91, em 16 de
maio de 2022. transcrito no Boletim do Exército n° 90, de 23 de maio de 2022, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
Organização Civil de Saúde CLÍNICA FÁCIL LTDA, inscrita  no CNPJ sob o n°
29.405.072/0001-09. estabelecida a Rua Coronel  Manoel  Felipe. n° 231,
Acampamento, CEP: 59300-000, Caicó/RN, neste ato representado pela Sr® CAMILA
ABÍLIO LIMA, portadora da Carteira Nacional de Habilitação - CNH sob o N"
***514***97, expedida pelo DETRAN/CE e inscrita no CPF sob on° 894.***.***-
97, doravante denominado CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, nos termos
da legislação infraconstitucional constante do Edital de Credenciamento, que integram o
presente Termo de Contrato, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições
estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-no ORTETQ

I.I. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva ou
reformados, pensionistas, seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro
(ativos e inativos) e dependentes diretos e indiretos, nas condições especificadas neste
instrumento e no edital, por intermédio de prestação dos seguintes serviços:
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1.1.1. Ortopedia;
1.1.2. Gastrocnterologia;
1.1.3. Oftalmologia;
1.1.4. Cardiologia;
1.1.5. Urologia;
1.1.6. Ginecologia;
1.1.7. Ullrassonografia;
1.1.8. Clínico geral;
1.1.9. Endocrinologia;
1.1.10. Odontologia;
1.1.1 1. Nutrição e;
1.1.12. Psicologia.

2. CLÁUSULA SEGUNDA ■ PA VINrTJLArÃQ AO EDITAL

2.1. Este  instrumento está  vinculado ao Edital  de Credenciamento do  1°

Batalhão de Engenharia de Construção, 1° de fevereiro de 2023, do qual é parte
integrante, bem como seus anexos.

8. f:i.An.«iinr,A tebceira - do wiwnAi>tENTO legal

3.1. A presente  contratação fundamenta-se  no art.  74, capul, da Lei  n°
14.133/2021 - inexigibilidade de licitação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REfifME DE EXECUÇÃO

4.1. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a
Seção 8 "DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO" constante do edital de
credenciamento.

4.2.  Para  atendimentos  ambulatoriais e/ou procedimentos  eletivos,  a
apresentação do paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do
benenciário.

4.3. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta no local onde realiza os
exames.

4.4. A marcação e realização de exames e quaisquer outros procedimentos
devem ser feitos de forma a atender ás necessidades dos usuários do Fator de Custo,

FuSEx e PASS, privilegiando os casos de emergência ou urgência, assim como as
pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, as gestantes, as lactantes, os
lactentes e as crianças de até cinco anos de idade.

4.5. Os exames não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o
Anexo R do edital, não se incluem na presente contratação.

4.5.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente
ou seu responsável de que suportará os pagamentos decorrentes do exame.

4.5.2. Descrever as regras especiais dos serviços a serem contratados.

4.6. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 1° Batalhão de
Engenharia de Construção. O CONTRATADO manterá um preposto, aceito por parte da
Administração, no local do serviço, para representá-lo.

4.7. O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição \° Batalhão de
Engenharia de Construção possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a
documentação nosológica do beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal
pertinente a este contrato.
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5.  CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DAS ■ CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

5.1. Os serviços c o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o item
8  "DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO" constante do edital  de
credenciamento.

5.2. Registrem-se abaixo regras de contraprestaçào espeeíllcas a este tipo de
contraio:

5.2.1. Os serviços serão remunerados com base nos valores constantes na
Lista Referencial dos Exames Laboratoriais, Anexo N do Edital.

5.2.2. No caso de exames que não constem na tabela referenciada:

5.2.3. A CONTRATANTE deverá realizar o levantamento dos valores

praticados no mercado, optando pelo orçamento de menor preço.

5.2.4. O CONTRATANTE realizará a aferição das faturas, especialmente
quanto à adequação do custo ao preço de mercado, por meio de seu Serviço de Auditoria
Médica, conforme procedimento previsto neste contrato.

5.3. Deverá constar na nota fiscal, referente ao item 5.2.1  averbação com
referência ao nome do paciente, nome do farmacêutico responsável e a data da
realização o ato laboratorial.

5.4. O CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas, quando o
usuário tenha sido encaminhando por parte da Uat da Guamição do 1° Batalhão de
Engenharia de Construção, acompanhado da Guia de Encaminhamento, com a assinatura
do beneficiário ou de seu responsável que comprove a prestação do serviço.

5.5. Procedimentos não especificados na (s) Guia (s) de Encaminhamento e os
não cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

5.6. Os valores vigentes na data de atendimento serão os considerados para a
quitação das faturas.

5.7. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre o 1°
(primeiro) e o 8° (oitavo) dia do mês subsequente, no Setor de Lisura do Posto Médico
da Guarnição de 1° Batalhão de Engenharia de Construção, a fatura, em 01 (uma) via de
igual teor, em nome do Comando do 1° Batalhão de Engenharia de Construção, Unidade
Gestora do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas,
as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos
beneficiários ou de seus responsáveis, a relação de materiais e medicamentos gastos
relativos aos atendimentos prestados no mês considerado, discriminando número de
ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do usuário, número do
documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente,
se for o caso, número de matrícula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de
cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal - PREC/CP - mais seqüência familiar),
se militar contribuinte do FuSEx, código da Lista Referencial dos Exames Laboratoriais,
- Anexo N do Edital, os quantitativos de CH, pacote adotado, valor de R$ (reais),
relatório de conferência (espelho).

5.7.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos
pagamentos que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos
fora dos prazos estipulados c com vícios formais que ensejem devolução;

5.7.2. O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de
despesas dos beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de
Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

5.7.3. O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a
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mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze)
dias do respectivo protocolo;

5.7.4. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma
será recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

5.8. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a
remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de
acordo com este contrato ou o edital.

5.9. O Setor de Lisura do Posto Médico da Guarnição 1° Batalhão de Engenharia
de Construção possuirá o prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do
prazo do subiteni 5.7.3;

5.10. O CONTRATADO poderá interpor representação, nos termos do art. 165,
11, da Lei n° 14.133/2021, contra a decisão da glosa, constantes das faturas restituídas
pelo CONTRATANTE, conforme o índice de Glosa do anexo I deste contrato, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias;

5.10.1. Caso o Setor de Lisura reconsidere sua decisão, o procedimento
de pagamento prosseguirá seu curso;

5.10.2 Caso o Setor de Lisura não reconsidere sua decisão, a representação deverá ser
encaminhada, como recurso, à o ordenador de despesas, observado o procedimento
posto nos arts. 56 a 65 da Lei n° 9.784/1999.

6. n ÁIJSTTT A SEXTAS CICLO MÁXIMO DAS GE

6.1. O retorno das GE (Guias de Encaminhamento) à UG FuSEx deverá ser no
máximo 75 (setenta e cinco) dias após sua emissão. (Usuário: 30 dias + OCS/PSA: 45
dias)

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

7.1. O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 "DA
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS" do edital de credenciamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é fixado no Edital, com início
da data da assinatura até encerramento em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

8.1.2.  Seja juntada justificativa  e  motivo, por  escrito,  de  que  a
CONTRATANTE mantém interesse na realização do serviço;

8.1.3. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o
interesse na prorrogação; e

8.1.4. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições
iniciais de habilitação.

8.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

% CLÁV^mA NONA - PA POTACÃQ QRCAMENTÁWA
9.1. As despesas decoirentes do presente CONTRATO correrão por conta de

recursos oriundos do Orçamento Geral da União, por intermédio do Departamento-Geral
do Pessoal (DGP), do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) nas seguintes rubricas;
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ND GESTÃO FONTE PTRES PI

FuSEx
339036

339039

160339

167339
171460 1000000000

D8SAFUSPRSAFUS - EX - PSA

D8SAFUS0CSAFUS - EX - OCS/C

PASS
339036

339039

160339

167339
171460 1000000000

D8SAC1VPRSAPASS - PSA - FEX

D8SAC1V0CSAPASS - OCS/C - FEX

FC
339036

339039

160339

167339
171460 1000000000

D8SAFCTPRSAFC - PSA

D8SAFCT0CSAFC - OCS/C

Ex-

Cmb

339036

339039

160339

167339
171460 1000000000

D8SAECBPRSAFC - EX CMB - PSA

D8SAECB0CSAFC - EX CMB - OCS/C

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RÊSPONSABlLlPAPE GIVlU

10.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento
contratual não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

10.2. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à
reparação de dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à
prestação dos serviços que compõem o objeto deste Contrato.

10.3. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos
causados aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou
não, negligência, imperícia ou imprudência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 - "DAS SANÇÕES" -
do edital de credenciamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13
RESCISÃO ' - do edital de credenciamento.

'DA

13. CLÁySUT.A  DÉCIMA  TRDCEIRA  - DAS  OBRIGAÇÕES
CONTRATANTE

13.1.  As  obrigações  constam  da  Seção  10  -
CREDENCIANTE" - do edital de credenciamento.

m

"OBRIGAÇÕES DO

14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1.  As  obrigações  constam  da  Seção  11  - "OBRIGAÇÕES  DO
CREDENCIADO" - do edital de eredenciamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUmTÁ a PjÁ I^EGACÃO DE I^ÉMUN^
MILITARES

15.1. O militar, estando na ativa, não poderá receber remuneração, honorários,
complementação  destes  ou  pagamento  por  serviços  profissionais  prestados  ao
beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATACÃO

16.1. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes
a sua empresa, postos no Edital.

16.2. A subeontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades
contratuais e legais, quanto ao objeto subcontratado.
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17, cUUSVLA PÉCIMA SÉTIMA - DO VALOR PO CONTRATO
17.1. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto

deste contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que
foram realizados nos últimos doze meses pelo 1° Batalhão de Engenharia de Construção
R$ 300.000,00, nos contratos anteriores.

17.1.1. O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como
dado estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem como forma de
determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato;

17.1.2. O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida
para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, Já que o total de gastos do mês
dependerá dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período;

17.1.3. O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do
contrato a monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para além do limite
permitido no art. 125 da Lei n° 14.133/2021, observado que inexistirá expectativa de
direto quanto ao valor estimado.

18. CLÁUSULA PÉCTMA OTTAVA-DQ FORO

18.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o da Seção
Judiciária de Caicó-RN - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em
4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas,
para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer
cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Caicó/RN, 2^ de < U de 2024.

Pelo CONTRATANTE:

MAURÍ SÁVI^ARAUJO VASCONCELOS - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 1° BEC

IDT n° ***481 ***-2 Min Def

CPF n° 767.***.***-04

Pelo CONTRATADO:

jCuíl. L
CAMILA ABÍLIO LIMA

Representante Legal
IDT ***514***97 DETRAN/CE

CPF 11° 894.***.***-97
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ANKXO I - CONTRATO PARA LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS E
CITOPATOLOGIA.

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR

12 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1® Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

LISTA REFERENCIAL DE GLOSA DO I" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

Tabela de Glosa do FuSEx

1
Atendimento não caracterizando

urgência
41 Material incluso no procedimento

2 Acomodação acima da autorizada 42
Material não coberto (ver relação

anexa)

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso

4
Cobrança de mais de30% em dia e

hora normais
44 Material não utilizado

5
Cobrança de 30 % não earacterizado

urgência ou emergência
45

Material reutilizável - pagamento
parcial

6

7

Consulta inclusa no procedimento
cirúrgico

46
Medicação não considerada de

urgência

Curativo incluso no procedimento
cirúrgico

47
Medicação em desacordo com a

prescrição

8
Data de atendimento fora da sequeneia

na planilha
48 Medicação em excesso

9
Data de atendimento fora da

competência
49 Medicação não justificada para o caso

10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita

11 Diárias cm excesso 51 Medicação não utilizada

12 Diárias fora da tabela acordada 52
Medicamento acima do preço de

mercado

Documento sem assinatura/ carimbo

do médico assistente
53 Medicamento não coberto

14  EPl de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso

15 Especialidade não autorizada 55
Paciente não é beneficiário

FuSEx/PASS

16 Evento incluso no pacote acordado 56
Prescrição médica cm rasura ou

ilegível

17 ] Evento que não comporta cobrança57 Prestador descredenciado
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18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso

19 Exame sem laudo 59
Procedimento/exame incompatível

com o diagnóstico

20
Exames/procedimentos não

requisitados
60 Procedimento/exame em duplicidade

21
Ealta de discriminação dos serviços

executados
61 Procedimento/exame não coberto

2

2

Falta do registro de evolução médica
e/ou de enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

23
Fatura sem separar (FuSEx - PASS -

Fator de Custo)
63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

24
Filme -cobrança em desacordo com

CBR
64 Prontuário/ficha/boletim rasurados

25
Guia/Ofício de encaminhamento

ilegível
65 Retorno de consulta

26
Guia/Ofício de encaminhamento sem

assinatura do paciente ou responsável
66 SADT/exames fora da tabela acordada

27 Guia autorizada para outro prestador 67
Sem autorização para procedimento ou

exame

28
Guia de encaminhamento fora da

validade
68 Sem diagnóstico

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de encaminhamento

30
Guia autorizada para outro

beneficiário
70 Solicitação médica eom data rasurada

31
Guia autorizada para outro

procedimento
71

Solicitação com data posterior ao
exame

32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida

33
Guia/Ofício de encaminhamento

carbonados ou fotocopiados
73 Solicitação médica sem data

34
Honorários médicos fora da tabela ou

em excesso
74 Soma errada - cálculo

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada

36
Material ou medicamento adquirido

por familiar a seu critério
76 Taxas indevidas ou em excesso

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade

38 Material de alto custo sem nota fiscal 78
Visitas inclusas no procedimento

cirúrgico

39 Material em excesso 79
Visita de especialista sem autorização

prévia

40 Material fixo 80 Outros
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DIÁRIO OUCIAL DA L iMÃO - Seção 3
ISSN 1677-7069 Ns 80, quinta-feira, 2S de abril de 2024

INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 90003/2024 - UASG 160324

N9 Processo: 64611001021202412. Objeto: Aquisição dc Insumos para o
Laboratório de Cromatografia e Seção de diagnósttco  molecular, visando atender as
necessidades do Instituto de Biologia do Exército  Total de Iters Licitados: 51. Edital:
25/04/2024 das OShOO às 12hOO e das 13hOO às 15hOO. Endereço: Rua Francisco Manoel
102 • Benfica, Bcnfica • Rio de Janeiro/RJ ou https;//www-gov.br/compras/edital/160324-5-
90003-2024.  Entrega  das  Propostas:  a  partir  de  25/04/2024 OShOO  no  s»te
www.gov.br/compras.  Abertura das  Propostas:  08/05/2024  as  09hC0  no  sue
www.gov.br/compras. Informações Gerais

ANDRÉ LUIS MERIANO FIGUEIREDO
Ordenado- «Ic Despesas do Jbex

(SIASGnet - 24/04/2024) 16O324-OO0O1-2024NE0OOODI
45 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL GERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W 90001/2024 • UASG 160121

N2 Processo: 64580004490201931 . Objeto: Prestação coinDlementaf de sv assistência
médico-hospitalar  aos  beneficiários  SAMMED/Fu5C*/»'ASS, Edital  de  Credt-ncijm.-nta
1/2020, Inex NUP 64580.004490/2019-31,reconhetid.i polo 00 em l6/10/2019.rdtili'.ida
pela autoridade superior em 16/10/2019 e pubi em 17/10/2019, pág 21 DOU n"? 202.
17/10/2019, art.  26 da  Lei  8.666/93, Parecer  n? 01889/2019/CGU MG/CGU/AGU.
13/12/2019  e  Despacho n«  02928/2019/CGU MG/CGU/AGU.  16/12/19.  P-irect r
00911/2021/ADV/E-au/SSEM/CGU/AGU sobre  inclu-r data  2019-5IAS  Total  de  Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal; Art. 259. Caput da Lei -2 8 666 de 219/06/1993.
Justificativa:  Por  se  tratar  de credenciamento  de  OCS e PSA. conforme  Editai  de
Credenciamento n' 1/2020 NUP 64580.004490/2019-31 Declaração ilo Inexigibilidade em
02/01/2024. UBIRATAN DE OLIVEIRA MAGALHAES. Cd Reconheceu Compra em 2019.
Ratificação em 02/01/2024. ALTAIR JOSE POLSIN. Cmt 4í Rm Ratificou Compra cm 2019
Valor  Global:  R$ 75.342,00.  CNPJ  CONTRATADA 43 33S 293/0001 24  DP! NORTE
RADIOLOGIA 0D0NT0L06ICA LIDA.

ISIDEC ■ 24/04/2024) 16O121-OOO01-2O24NCOOOOD1
15 DIVISÃO DE EXÉRCITO

45 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N« 10/2024 - UASG 160111

Número do Contrato: 2/2022.
N9 Processo: 64301.002311/2022-15.
Contratante: COMANDO DA4f BRIGADA DE INFANTARIA LEVE D: MONTANHA. Contratado:
21.601.802/0002-08 - ASSOCIAÇÃO DOS SUBTENENTfS F SARGENTOS DO EXÉRCITO - JUIZ
DE FORA/MG. Objeto: Reajustar o valor do contr.iio pela .anaçiTu apu-^ada do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo {IPCA), da Fundação Getúlio V.irgas, no penodo
considerado de março de 2023 a março de 2024 Vigrr.cia; 03/03/2022 a 03/03/2025
Valor Total Atualizado do Contrato: RS 17.375.40 Data de Assinatura  11/04/2024

(COMPRASNET 4.0 - 11/04/2024).

128 BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE- MONTANHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 14/2023 • UASG 160108

N«  Processo:  6406000766S202317.  ObjC-to; Contraiaç.io de  empresas
especializadas em serviços de manutenção de equip inu otos de rozmha industrial, pata
atender as organizações militares do Exército localizadas nas cidades rie Belo Honzonte MG
e Sete Lagoas-MG.. Total de itens Licitados: 201. Editai: 25/04/2074 das 09h30 às llhBO e
das 13hOO ás 16h00. Endereço: Rua Tenente Brito Meio S/n • Barro Preto, Barro Preto •
Belo Horizonte/MG ou https://www.gov.bi/compras/edit.il/lb0i08 5 00014 2023. EnfOf-a
das Propostas: a partir de 25/04/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abcriura das
Propostas: 10/05/2024 às 09h00 no site www.gov br/< nmp.-.is. Infomuiçous Gerais.

MURILO AL31FR0
Orden.idof de Despesas

{SIASGnet - 24/04/2024) 160108-00001-2024NE000001

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

EXTRATO 00 QUARTO TERMO ADITIVO N* 4/2024 - UASG 160195

Número do Contrato: 06/2020.
N9 Processo: 64361.000410/2020-96.
Pregão. N« 004/2020. Contratante: COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORUtSU
Contratado: 08.433.186/0001-84 - EMPRESA EVOLNET TELECOM LTDA Objeta- Serviços de
comunicação multimídia (banda larga) com pro-edor de um acesso o
Internet- Casa da Pipa. Prorrogar o prazo da vigência rio contrato • ° 06/2020, por  12
(doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o periodo de vigéiicia  24/04/2024 a
23/04/2025, nos lermos do art. 57, (ü ou iv), da lei  n.o 8.666, dc 1993. Valor  Total
Atualizado do Contrato; RS 22.680,00. Data de Assir-.itura: 18/04/2024

(COMPRASNET 4.0 • 24/04/2024).

Ifi GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

18 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N® 1/2024 - UASG 160339

N9 Processo: 64039.001870/2024-27.
Inexigibilidade N« 6/2024. Contratante: 1? BATALHAO  DE ENGENHARIA  0£
CONSTRUÇÃO.
Contratado: 29.405.072/0001-09 - CLINICA FÁCIL LTDA. Ubjeio  Prestação de se-viços de
atividade  médica  ambulatorlal,  odontológica,  servçus  au^liaru^  tíe  diagnóstico  e
tratamento.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 •  Artigo; 74 Inciso: IV. Vigêncui; 24/04/2024 a
31/12/2024. Valor Total: RS 300.000,00. Daia de Assin.j|ura: 24/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 24/04/2024).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N* 3/2024 - UASG 160339

Numero do Conl-ato: 2/2022.
N^' Piocesso: 64039.009229/2022-79.
Contratante: 1*? BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO. Contratado: 067.'**.**'-35
• TASSO ALACON PFRFIRA  DE ARAÚJO DANTAS. Objeto: O presente 3B termo de
apostilamento 001/2024 ao termo de credenciamento 002/2022, tem como objeto
reajustar a estrutura orçamentaria prevista em edital de credenciamento de organizações
civis dc saúde (ocs) e profissionais dc saúde autônomos (psa). Vigência: 30/11/2022 a
31/12/2024. Valor  Total Atualizado do Contrato: R$ 210.000,00. Data de Assinatura:
24/04/2024.

(COMPRASNET 4 0 - 24/04/2024).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N» 2/2024 > UASG 160339

Númeru do Contrato: 2/2023.
N' Pfucesso: 64039.006240/2023-68.
Contratante: 1« BATALHAO DE ENGENHARIA DE  CONSTRUÇÃO.  Contratado:
08 428 765/0001-39 • LIGA NORTE RIOGRANOENSE CONTRA 0 CÂNCER. Objeto: 0 presente
29 trrmo de apostilamento 001/2024 ao termo de credenciamento 002/2023, tem como
objeto o reajuste na estrutura orçamentária prevista em edital de credenciamento de
organizações civis de saúde (ocs) e profissionais de saúde autônomos (psa). Vigência:
05/07/2023 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 200.000,00. Data de
Avsiiuitura: 24/04/2024

(COMPRASNET 4 O  24/04/2024),

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N" 4/2024 - UASG 160339

Número do Contrato: 17/2021.
N9 Processo: 64039 000218/2021-42
Contratante: is BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO. Contratado: 673.**V**'-87
- ALFKSANDER DL A2EVED0 DANTAS. Objeto: O presente 4» termo de apostíiamento
001/2024 ao termo de credenciamento 017/2021, tem como objeto o reajuste na estrutura
orçamentária prevista em edital dc credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS)
e Profissionais de Saúde Autônomo (PSA). Vigência: 05/07/2021 a 31/12/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato  RS 300.000,00. Data de Assinatura: 24/04/2024.

(COMPRASNET 4 0 • 24/04/2024)

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N« 2/2023 • UASG 160339

Numero do Controlo 1/2023.
N? Processo: 64039.000916/2023-18.
Contratante: 1'  BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO.  Cor^traiado:
26 :67 737/0001-97 • CAMPOS & BRITO S/S LTDA. Objeto: O presente 2» termo de
apositlarnento 001/2024 ao termo de credenciamento 001/2023, tem como objeto reajustar
a (".trutura orçamintãrta prevista cm edital de credenciamento de organizações civis dc
saudc (ocs) e profissior-ais de saúde autônomo (psa).. Vigência: 20/07/2023 a 31/12/2024.
Valor Total Atualizado rio Contrato: RS 280.000.00. Data de Assinatura: 24/04/2024.

(COMPRASNET 4.0 ■ 24/04/2024).

79 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N® 90014/2024 • UASG 160343

N® Processo- 64036000347202411. Objeto: Contratação de empresa especializada
p.ira instalação do Sislt-ma Fotovoitaico no Hotel de Trânsito Chapéu dc Couro do 7' Batalhão
de Engenharia dc Combate - 7® BE Cmb conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital, de acordo com as especificações do Termo de Referência e seus
ane.os  Total de iicns licitados: 1. Edital: 25/04/2024 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às
lehJO  Endereço Rua  Djalma  Maranhao. 641 • Nova  Descoberta, -  Natal/RN  ou
littps://www.gov,br/compras/edital/160343-3-90014-2024. Entrega das Propostas: a partir de
25/04/2024 às 09h00 no siie www.BOv.bf/compras. Abertura das Propostas: 10/05/2024 as
09h00110 site www.gov.br/compras. informações Gerais: Torna-se público que o 7® BATALHAO
DE ENGENHARIA DC COMBATE, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediada na Av.
Djalm.i  Maranhão. 641. Nova Descoberta. Natal/RN. realizará  licitação, na  modalidade
CONCORRÊNCIA, ra forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n» 14.133, de 2021, e demais
legisl-rção aplicável r, anda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital..

MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA JÚNIOR
Ordcnador de Despesas

(SIASGnet • 24/04/2024) 160343 00001 2024NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 90007/2024 - UASG 160343

MS  Processo;  64036001048202496.  Objeto:  Aquisição  de  materiais  para
manutenção, modernização e vida vcgeiaiivâ do Hotel de Transito Chapéu de Couro (HTCC) e
Area do Uzer Sota Voga (ALSV) Total de Itens Licitados: 77. Edital: 25/04/2024 das 08h00 às
12hOO «• das 13h30 as 16h3ü. Endereço; Rua Djalma Maranhao, 641 - Nova Descoberta, •
N.it.d/ltN cLi liiij>s://www.gov br/ctimpras/edital/160343-S-90007-2024. Entrega das
Proposi.-is: a partir de 25/04/2024 às 08h'XI no site  www.gov.br/compras. Abertura das
Pinpo',ias: 08/05/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MANOEL NASCIMENTO DE SOUSA JÚNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnot ■ 24/04/2024) 160343 0OO01-2024NEO0OOai

75 REGIÃO MILITAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Po- se emuntr.ir em local incerto e não sabido, o encarregado da Sindicância, NUP:
64318 01/725/2020 6. C l HCNRIQUC CÉSAR THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA, no uso das
SUO!, .itnbuições e te iUo em vista o disposto no inciso V do art. 6*, da Portaria n' 107, de 13 de
Fi vi-foifc du 2012 uoiii a Port.vna 1 324, do Cml do Exército, de 4 de outubro de 2017 (aprova
a. Nomi.-.s para Apuração de Irregularidades Administrativas (EBlO-N-13.007) vem notificar
RONVERE VASCONCELOS DOS SANTOS EIRÊU, inscrita no CNPJ sob O n« 24.511.689/001-87,
para o comparecimento na Seção de Fiscalização de Produtos Controlados da 7® Região Militar,
localizada  na Avenida Visconde de São Leopoldo, n® 198, RecIfe-PE CEP:50740-035, nos
scBuinios horários: 2a a 5a de 09:00h às ll:00h e de 13:30 às 15:30h, no prazo de 3 (três) dias
curririos  a contar da data desta publicação, para prestar esclarecimentos a respeito da
sindi.áncia  NUP: 64318.017725/2022-60, Portaria  n®  lô-Assc  Ap Jur/EME/Ch  EM, do
CcjmAruiante da 7* Regiàn Militar, de 06 de novembro de 2023, devendo o mesmo se reportar
s rvte sindicar^te..

Reciíc-PE, 23 de abril de 2024.
ROGÉRIO CETRIM DE SIQUEIRA

Comandante da 7® RM

(c* poda vanftcado no andrfe(B «W.rcí-Kn
hitpy/wwwin (Ov b«/»u<«AiJCiâàdeMml. p«le cé0>g:

tdo co^Verme M' n> Z ZOO-Z da 2-/OS/Z001.
} wfr»a$:ruti;f* de Ovavai ífavieira - IC^ ftraw
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